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RESOLUÇÃO Nº 010/2021-CI/CSA 
CERTIDÃO 

   Certifico que a presente 
resolução foi afixada em local 
de costume, neste Centro, e no 
site www.csa.uem.br, no dia 
26/02/2021. 

 
Samarina de Abreu Bonatto, 

Secretária. 

 Aprova “ad referendum” alteração no 
Regulamento do componente Estágio 
Curricular Supervisionado do Curso de 
Graduação em Ciências Contábeis – 
Campus Regional de Cianorte (CRC) e o 
critério de avaliação de aprendizagem. 

 
Considerando o contido no Estatuto e no Regimento da Universidade 

Estadual de Maringá; 
Considerando o contido no Art. 16 da Resolução nº 035/2018-COU; 
Considerando o contido na Resolução nº 002/2021-COM-CRC; 
Considerando a Reunião nº 431 do Departamento de Ciências  

Contábeis, realizada em 09-02-2021; 
Considerando o contido na Resolução nº 011/2021-DCC, de  

10-02-2021; 
Considerando que não há previsão de reunião do CI/CSA para os  

próximos dias e o assunto deve ser encaminhado em caráter de urgência. 
 

A DIRETORA DO CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E ESTATUTÁRIAS SANCIONA A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1º  Fica aprovado “ad referendum” alteração no Regulamento do 
componente Estágio Curricular Supervisionado, ofertado pelo Departamento de  
Ciências Contábeis aos alunos do Curso de Graduação em Ciências Contábeis – Campus 
Regional de Cianorte (CRC) , conforme Anexo I, que é parte integrante desta Resolução. 

Art. 2º Fica aprova “ad referendum” o critério de avaliação da aprendi-
zagem do Estágio Curricular Supervisionado, ofertado pelo Departamento de  
Ciências Contábeis aos alunos do Curso de Graduação em Ciências Contábeis – Campus 
Regional de Cianorte (CRC) , conforme Anexo II, que é parte integrante desta Resolução. 

Art. 3º Esta resolução gera efeito retroativo a 23-02-2021, ficando  
revogadas as disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA. 
CUMPRA-SE. 

 
Maringá, 26 de fevereiro de 2021. 

 
 

Profª. Drª. Gisele Mendes de Carvalho, 
Diretora. 

 
 

Referendada na 110ª Reunião do CI/CSA. 
 

Maringá, 26 de março de 2021. 
 

Samarina de Abreu Bonatto, 
Secretária do CSA. 

  

http://www.csa.uem.br/


 

Universidade Estadual de Maringá 
Centro de Ciências Sociais Aplicadas 

    
 

Av. Colombo, 5790 – Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CEP 87020-900 - Maringá - PR 
Fones: (44) 3011-4904 - www.csa.uem.br - e-mail: sec-csa@uem.br 

Resolução nº 010/2021-CI/CSA          fls.02 

 
ANEXO I 

 

REGULAMENTO DO COMPONENTE ESTÁGIO CURRICULAR 
SUPERVISIONADO 

 
 

TÍTULO I 
DA NATUREZA 

 
Art 1º Este regulamento estabelece as normas básicas para organização e funcio-

namento do componente Estágio Curricular Supervisionado, doravante denominado  
“Estágio”, de alunos regularmente matriculados no Curso de Graduação em Ciências 
Contábeis da Universidade Estadual de Maringá (UEM). 

 
Art. 2º Para os efeitos deste regulamento conceitua-se: 
I - Estágio Curricular Supervisionado é ato educativo para alunos regularmente  

matriculados no Curso de Graduação em Ciências Contábeis, como parte do processo 
de ensino-aprendizagem, e deve integrar a programação curricular e didático-pedagógica 
por meio de plano de atividades, de forma a efetivar a unidade teórico-prática do Curso 
de Graduação em Ciências Contábeis; 

II - estagiário é o aluno regularmente matriculado e frequentando o Curso de  
Graduação em Ciências Contábeis e apto ao desenvolvimento de atividades que integrem 
a programação curricular e didático-pedagógica do curso; 

III - Unidade Concedente de Estágio é a pessoa jurídica de direito privado e órgão da 
administração pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de 
nível superior devidamente registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização 
profissional; (Fonte: Lei Federal nº 11.788/2008 e UEM, Resolução nº 009/2010-CEP). 

IV - Interveniente é a UEM, na qual o aluno encontra-se matriculado, responsável 
pela homologação do Estágio, mediante avaliação das condições de sua realização; 

V - Coordenador de Estágio – docente(s) designado(s) pelo Departamento de  
Ciências Contábeis (DCC); 

VI - Orientador  de  Estágio -  docente  do  DCC designado pelo coordenador de 
Estágio; 
VII - Supervisor de Estágio - funcionário do quadro de pessoal da unidade conce-

dente (co)responsável pelo acompanhamento e supervisão do estagiário, com  
formação ou experiência profissional na área contábil ou em áreas afins, autorizado pelo 
coordenador do Estágio. Caso a unidade concedente seja um profissional liberal, caberá 
a este a função de supervisor de estágio (Fonte: Lei Federal nº 11.788/2008). 

 
Art. 3º O Estágio deve ser desenvolvido em consonância com a regulamentação 

própria da UEM e deste regulamento, na forma de carga horária obrigatória e/ou não 
obrigatória. 

§ 1º O Estágio com carga horária obrigatória é aquele indicado no projeto  
pedagógico como tal e deve ser realizado ou validado quando o aluno estiver regular-
mente matriculado no curso, devendo ser realizado somente a partir da segunda série do 
curso. 

§ 2º O Estágio não obrigatório ocorre por iniciativa do aluno, podendo ser realizado 
a partir da primeira série mediante aprovação do coordenador do curso. 
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TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E DA ADMINISTRAÇÃO DE 

ESTÁGIO 
 

Art. 4º A organização acadêmica do Estágio do Curso de Graduação em Ciências 
Contábeis envolve a UEM, o DCC e a unidade concedente. 

§ 1º À UEM e ao DCC cabem: 
I - inserir o Estágio na programação didático-pedagógica do curso;  
II - atribuir carga horária, duração e jornada de Estágio; 
III - determinar as condições imprescindíveis para a caracterização e definição dos 

campos de Estágio; 
IV - sistematizar, organizar, orientar e avaliar o Estágio; 
V - acompanhar o Estágio, cuidando para que ele se dê na forma prevista em lei e 

conforme a sua programação; 
VI - reexaminar periodicamente os convênios estabelecidos com as unidades  

 concedentes. 
§ 2º À unidade concedente cabe: 

I - propiciar experiência teórico-prática na área de formação do estagiário; 
II - elaborar e executar com a interveniente o plano de atividades do Estágio;  
III - proporcionar a vivência de situações concretas de vida e de trabalho; 

IV - designar o supervisor responsável pelo acompanhamento da execução do plano de 

atividades do estagiário, em conformidade com o Inciso VII do Artigo 2º deste  
regulamento; 

V - fazer cumprir as normas de Estágio da UEM e do Curso de Graduação em Ciências 
Contábeis. 

 
Art. 5º A responsabilidade pela organização e administração do Estágio deve ser 

do DCC. 
 

Art. 6º A coordenação do Estágio deve ser exercida por professores docentes do 
DCC (regulamentado pela res. 070/2017 CAD). 

 
Art. 7º A orientação do Estágio deve ser exercida por docentes do DCC. 

§ 1º No caso de estágio não obrigatório, a orientação deve ser exercida pelo  
Coordenador do Curso de Ciências Contábeis, que deve também autorizar a realização do 
estágio. 

 
Art. 8º O Estágio deve propiciar a complementação do processo ensino- aprendi-

zagem e ser planejado, executado, acompanhado e avaliado em conformidade com o 
projeto pedagógico do curso, observada a legislação vigente. 

§ 1º O Estágio deve ser realizado em unidades que tenham condições de proporci-
onar atividades teórico-práticas na área contábil em conformidade com o projeto pedagó-
gico do curso. 

§ 2º O Estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, devendo o es-
tagiário, em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais, sob a respon-
sabilidade da UEM ou da Unidade Concedente de Estágio. 
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§ 3º A realização do Estágio obrigatório e não obrigatório deve dar-se mediante 

Termo de Compromisso celebrado entre o estagiário e a unidade concedente, com inter-
veniência obrigatória da UEM e do DCC. No caso de validação de carga horária para o 
estágio obrigatório, deve dar-se mediante solicitação junto ao DAA. 

§ 4º A jornada total de atividades em Estágio, a ser cumprida pelo estagiário, deve  
compatibilizar-se com o seu horário escolar e com o funcionamento da unidade  
concedente. 

§ 5º A jornada total de Estágio não pode ser integralizada de forma fracionada. 
§ 6º A jornada para o Estágio não pode ser superior a 6 horas diárias e 30 horas 

semanais. 
§ 7º Nos períodos de férias escolares, a jornada de Estágio é estabelecida de  

comum acordo entre o estagiário e a unidade concedente do Estágio, sempre com  
interveniência da UEM e do DCC. 

 
Art. 9º Em nenhuma hipótese deve ser cobrada do aluno qualquer taxa adicional 

referente às providências administrativas para a obtenção e realização do Estágio. 
 

Art. 10. O estagiário pode receber bolsa ou outra forma de contraprestação, que 
venha a ser acordada, ressalvado o que dispuser a legislação previdenciária. 

 
Art. 11. O Estágio, proporcionado aos alunos com necessidades educacionais  

especiais, deve ser realizado em contexto semelhante àquele que atende aos demais 
alunos, levando-se em conta os seguintes requisitos: 

I - compatibilização das habilidades da pessoa com necessidades educativas  
especiais às exigências da função; 

II - adaptação de equipamentos, ferramentas, máquinas e locais de Estágio às  
condições das pessoas com necessidades especiais, fornecendo recursos que visem  
garantir à acessibilidade física e tecnológica e a prestação de assistência que se fizer 
necessária durante o período de Estágio. 

 
Art. 12. A pedido do aluno e, após análise do coordenador de estágio, o aluno 

poderá requerer via processo no DAA a validação como carga horária obrigatória do Es-
tágio Curricular Obrigatório, mediante a comprovação por meio de documentação própria 
e critérios de avaliação definidos pelo DCC, a atividade profissional, o estágio não obriga-
tório ou os projetos de extensão, de monitoria ou de iniciação científica da Universidade 
Estadual de Maringá e correlatas ao curso realizadas pelo aluno a partir da segunda série 
do curso. 

§ 1º A carga horária exercida na atividade profissional, no estágio não obrigatório 
ou realizadas em projetos de extensão, de monitoria ou de iniciação científica correlatas 
ao curso deve ser equivalente à carga horária mínima do estágio obrigatório prevista no 
projeto pedagógico do curso. 

§ 2º A solicitação de validação que comprove a carga horária mínima a ser cum-
prida pelo aluno como estágio curricular obrigatório deve ser realizado no prazo máximo 
não superior a seis meses do cumprimento das horas. 

§ 3º A comprovação da atividade profissional por meio de documentação própria 
deverá ser providenciada pelo aluno requerente e aprovada pelo coordenador do estágio, 
devendo ser: a cópia do contrato de trabalho e declaração da empresa onde atua ou 
atuou, em papel timbrado e dirigida ao DCC, devidamente assinada e carimbada pelo 
representante legal da empresa, indicando o período de trabalho, cargo ocupado e as  
atividades profissionais desempenhadas pelo estudante. 
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§ 4º A comprovação do estágio não obrigatório por meio de documentação própria 
deverá ser providenciada pelo aluno requerente e aprovada pelo coordenador do estágio, 
devendo ser: contrato do estágio, plano de estágio e relatórios de acompanhamento. 

§ 5º A comprovação das atividades realizadas em projetos de extensão, de monitoria 
ou de iniciação científica por meio de documentação própria deverá ser providenciada pelo 
aluno requerente e aprovada pelo coordenador do estágio, devendo ser: declaração  
emitida pelo Sistema de Gestão de Projeto da UEM ou declaração assinada pelo coorde-
nador do projeto ou professor orientador da monitoria contendo as atividades desempenha-
das pelo aluno. 

 
Art. 13. A validação de horas excedentes de estágio como Atividade Acadêmica 

Complementar (AAC) se dará conforme regulamentação de concessão de AAC definida 
pelo DCC. 

 
 

TÍTULO III 
DAS ATRIBUIÇÕES 

 
Art. 14. O desenvolvimento do Estágio envolve atribuições do coordenador, do  

orientador e do supervisor. 
§ 1º Ao coordenador de Estágio cabem as seguintes atribuições: 

I - verificar se o perfil do supervisor de Estágio atende ao definido no presente 
regulamento; 

II - providenciar junto ao departamento a designação de professores orientadores; 
III- informar ao professor orientador sobre os procedimentos pedagógicos e   

regulamentares que devem ser adotados para a orientação do estagiário; 
IV - encaminhar os estagiários para os respectivos orientadores; 
V - informar e orientar os estagiários sobre os procedimentos pedagógicos e   

regulamentares que devem ser adotados para o Estágio; 
VI - elaborar o calendário de Estágio, adequando-o ao Calendário Acadêmico da 

UEM e ao projeto pedagógico do curso; 
VII - encaminhar os estagiários à Divisão de Estágio (ETG) para a regularização da  

 documentação referente ao estágio; 
VIII - encaminhar à Diretoria de Assuntos Acadêmicos (DAA) a relação de alunos que 

devem ser matriculados e os editais de notas e faltas de acordo com as informações  
recebidas do professor orientador; 

IX - manter fluxo de informações relativas ao acompanhamento e desenvolvimento dos 
Estágios em processo, bem como assegurar a socialização de informações junto à  
coordenação de curso e aos campos de Estágio; 

X - zelar pelo cumprimento da legislação aplicável ao Estágio; 
XI - garantir um processo de avaliação continuada da atividade de Estágio; 
XII - elaborar o plano de atividades e de acompanhamento do Estágio em conjunto 

com o estagiário e com a unidade concedente, de acordo com o regulamento de Estágio 
do curso. 

§ 2º Ao orientador de Estágio cabem as seguintes atribuições: 
I - proceder a visita ao local de Estágio, quando necessário, sem prévio aviso; 
II - Acompanhar e orientar o desenvolvimento das atividades do estagiário segundo 

 o plano de atividades aprovado pelo coordenador de estágio; 
III – Informar o coordenador de Estágio sobre o desenvolvimento das atividades, 

quando necessário; 
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IV - avaliar o desempenho do estagiário de acordo com o estabelecido neste  
regulamento; 

V - verificar e encaminhar ao coordenador de Estágio a documentação pertinente  
conforme  
prazos estabelecidos pelo calendário de estágio; 

VI - cumprir e fazer cumprir o calendário de Estágio estabelecido pelo coordenador do 
Estágio. 

§ 3º Ao supervisor de Estágio cabem as seguintes atribuições: 
I - receber o estagiário e informá-lo sobre as normas do ambiente de Estágio;  
II - acompanhar as atividades desenvolvidas pelo estagiário; 
III - avaliar o desempenho do estagiário de acordo com o plano de atividades; 
 IV - encaminhar a avaliação do estagiário ao orientador do Estágio; 
V - comunicar qualquer ocorrência de anormalidade no Estágio, ao orientador, para as 
providências cabíveis. 

 
 

TÍTULO IV 
DA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO 

 
Art. 15. A avaliação é parte integrante do processo de organização e  

acompanhamento do Estágio e deve ser de forma contínua mediante o desenvolvimento 
de relatórios parciais e do relatório final, conforme segue: 

I – Os relatórios parciais devem ser confeccionados conforme modelo estabelecido 
pelo DCC e em consonância com os planos de atividades e/ou de acompanhamento. 

II – Os relatórios parciais deverão ser elaborados pelo acadêmico durante o período 
de  
cumprimento da carga horária estabelecida no contrato de estágio, assinados pelo acadê-
mico e pelo supervisor da empresa, com carimbo da empresa, e avaliados pelo professor 
orientador. 

III – Os relatórios parciais deverão ser protocolados na plataforma online indicada 
pela  
coordenação do estágio obrigatório e de acordo com os prazos estabelecidos no critério 
de avaliação da disciplina. 

IV – A não entrega dos relatórios parciais ocasionará a perda proporcional de nota 
conforme o critério de avaliação. 

V – O relatório final deverá ser elaborado pelo acadêmico, conforme modelo  
estabelecido pelo DCC, e em consonância com os planos de atividades e/ou de  
acompanhamento. 

VI – O relatório final deverá ser assinado pelo acadêmico, assinado e avaliado pelo 
supervisor, com carimbo da empresa, e avaliado pelo professor orientador. 

VII - O relatório final deverá ser protocolado eletronicamente na plataforma online 
indicada pela coordenação do estágio obrigatório, no prazo de até 3 (três) meses do en-
cerramento do estágio com carga horária obrigatória sob pena de reprovação. 

§ 1º O critério de avaliação do Estágio com carga horária obrigatória, elaborado em 
formulário próprio, deve ser proposto pelo DCC e aprovado pelo Conselho Acadêmico do 
Curso de Graduação em Ciências Contábeis (CON). 
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§ 2º Quando o aluno requerer aproveitamento para a carga horária obrigatória nos 

casos compreendidos no artigo 12 deverá protocolar na plataforma online indicada  
pela coordenação do estágio obrigatório o relatório final de estágio conforme modelo  
estabelecido pelo DCC e específico para esta modalidade, em período não superior a 3 
(três) meses da data do deferimento da validação da carga horária pela coordenação de 
estágio. 

§ 3º Para os casos compreendidos no artigo 12, os relatórios parciais serão substi-
tuídos por declaração da empresa conforme modelo disponibilizado pelo DCC, ou pela 
declaração de participação em projeto de pesquisa ou extensão gerada pelo sistema de 
gerenciamento de projetos da UEM, SGPEX ou equivalente, ou por declaração de  
participação em monitoria assinado pelo professor orientador conforme modelo  
disponibilizado pelo DCC, e deverá ser entregue juntamente com o relatório final. 

§ 4º Quando o aluno requerer validação de carga horária obrigatória para os casos  
compreendidos no artigo 12 deve se submeter ao processo de avaliação na forma  
prevista no critério de avaliação deste componente curricular, orientado por professor  
designado pela coordenação de estágio e avaliado pelo professor orientador e por outro 
professor convidado pelo professor orientador. 

§ 5º Casos de plágio e outros meios ilícitos para auferir carga horária, validação ou 
nota identificados durante a realização do estágio, por meio de documentos e/ou dos 
relatórios parciais ou final, ou mesmo após a realização da avaliação final, serão repro-
vados e estarão sujeitos a sanções disciplinares previstas no regulamento disciplinar  
discente da UEM, devendo o acadêmico fazer um novo estágio. 

 
Art. 16. Tendo em vista as especificidades do estágio obrigatório, fica  

impossibilitada a realização de avaliação final ou a possibilidade de cursá-lo em regime 
de dependência, ou seja, no caso de reprovação, o aluno deverá realizar um novo estágio. 

§ 1º Por novo estágio, entende-se a realização de estágio obrigatório realizado 
mediante novo contrato de estágio ou aditivo de contrato de estágio, em outro período, na 
mesma empresa, porém, em atividades diferentes das anteriores, ou novo contrato em 
outra empresa. 

§ 2º Para os casos de validação de carga horária por meio de atividade  
profissional, entende-se por novo estágio um novo período trabalhado na mesma  
empresa, porém em atividades diferentes das anteriores, ou as mesmas atividades em 
outra empresa. 

§ 3º Para os casos de validação de carga horária em monitoria, projetos de  
pesquisa e extensão, por novo estágio, entende-se validação de carga horária de        
participação em outro período no mesmo projeto ou monitoria. 

 

 

TÍTULO V 
DOS DIREITOS E DOS DEVERES DO ALUNO 

 

Art. 17. São direitos do aluno, além de outros assegurados pela universidade e por lei: 
I – dispor dos elementos necessários à execução de suas atividades, dentro das 

 possibilidades científicas, técnicas e financeiras da UEM; 
II – conhecer a programação das atividades a serem desenvolvidas; III – ser previa-

mente informado sobre a forma de avaliação. 
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Art. 18. São deveres dos alunos, além de outros estabelecidos pela universidade e por 
lei: 

I – cumprir este regulamento; 
II – apresentar, nos prazos estabelecidos, o relatório final para avaliação; 
III – manter contatos constantes com o professor orientador e com o supervisor;  
IV IV – responsabilizar-se pelo uso de direitos autorais resguardados por lei, a favor de 

terceiros, quando das citações, cópias ou transcrições de trechos de outrem; 
V – zelar pelo patrimônio da universidade. 

 
 

TÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 19. Esta resolução aplicar-se-á na íntegra para todos os Estágios iniciados a partir 

do início do ano letivo de 2020, revogadas as disposições em contrário. 
 

Art. 20. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Acadêmico de Graduação 
em Ciências Contábeis. 
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ANEXO II 

CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM 

 

Curso: GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Departa-
mento: 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Centro: CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

COMPONENTE CURRICULAR 

Nome: Estágio Curricular Supervisionado com Carga Horária Obriga-
tória 

Código: 3804 

Turma(s): todas vigentes Ano de Implantação: 2020 Periodicidade: ANUAL 

 

Verificação da Aprendizagem 
www.pen.uem.br> Legislação > Normas da Graduação > Pesquisar por Assunto:Avaliação 

 

  

Avaliação Periódica: 1ª 2ª 

Peso: 4 6 

 
Para acadêmicos que realizaram o Estágio Obrigatório Mediante contrato de Estágio  
Obrigatório:  
 
1ª AVALIAÇÃO PERIÓDICA:  Nota Média dos Relatórios Parciais 100% 
2ª AVALIAÇÃO PERIÓDICA:  Relatório Final: Nota do Orientador 60% 
                                      Nota do Supervisor 40% 
AVALIAÇÃO FINAL: Considerando as especificidades e regulamento do Componente  
Curricular não haverá avaliação final ou matrícula em regime de dependência. 
 
Para acadêmicos que realizaram o Estágio Obrigatório Mediante validação de carga horária 
(Art. 12 do Regulamento de Estágio do DCC):  
 
1ª AVALIAÇÃO PERIÓDICA:   Professor convidado 100% 
2ª AVALIAÇÃO PERIÓDICA:   Professor orientador 100% 
AVALIAÇÃO FINAL: Considerando as especificidades e regulamento do Componente  
Curricular não haverá avaliação final ou matrícula em regime de dependência 
 
 
  

http://www.pen.uem.br/legislacao
http://www.pen.uem.br/legislacao/main_legislacao.php
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Critérios para a avaliação dos Relatórios Parciais e Final dos acadêmicos que realiza-
ram o Estágio Obrigatório Mediante contrato de Estágio Obrigatório:  
 
 
RELATÓRIOS PARCIAIS DE ESTÁGIO 
 

1) Os Relatórios Parciais de Estágio Curricular Supervisionado com carga Horária  
Obrigatória deverão seguir o modelo estabelecido pelo DCC, devem ter todos os  
campos a cargo do acadêmico preenchidos e conter as assinaturas do estagiário, 
assinatura do supervisor de estágio e carimbo da empresa onde foi realizado o  
estágio. 

2) Os relatórios parciais deverão ser protocolados na plataforma online indicada pela 
coordenação do estágio obrigatório e de acordo com os prazos estabelecidos por ela. 

3) Durante a realização do Estágio Obrigatório, deverão ser protocolados 2 (dois)  
relatórios parciais. O primeiro após concluída a primeira metade da carga horária  
prevista no contrato de estágio e o segundo após concluída a segunda metade. 

4) A não entrega dos relatórios parciais ocasionará a perda proporcional de nota na  
avaliação 1. 

5) Os relatórios parciais deverão ser avaliados via plataforma online pelo professor  
orientador. 

6) Para a avaliação dos relatórios parciais o orientador deverá considerar a compatibili-
dade das atividades desempenhadas pelo aluno com relação ao plano de estágio 
estabelecido, com o curso de Ciências Contábeis, com o período de curso do  
acadêmico, com a possibilidade de aplicação dos conhecimentos teóricos e práticos 
obtidos no curso e com o desenvolvimento de novas habilidades e conhecimentos. 

7) Casos de plágio identificados durante a realização do estágio (por meio dos relatórios 
parciais ou final) ou mesmo após a realização da avaliação final, serão reprovados 
(mediante registro de nota zero nas avaliações), devendo o acadêmico fazer um novo 
estágio. 
 

 
RELATÓRIO FINAL DE ESTÁGIO 
 

1) O Relatório Final de Estágio Curricular Supervisionado com carga Horária Obrigatória 
deverá seguir o modelo estabelecido pelo DCC, deve ter todos os campos a cargo do 
acadêmico e supervisor de estágio preenchidos e conter as assinaturas do estagiário, 
assinatura do supervisor de estágio e carimbo da empresa onde foi realizado o  
estágio. 

2) O Relatório Final de Estágio Curricular Supervisionado será avaliado pelo supervisor 
do estágio em campo próprio e a nota dada será correspondente a 40% da nota da 
Avaliação 2. No caso de não preenchimento da avaliação por parte do supervisor de 
estágio, será considerada Nota Zero referente a esta parte da avaliação. 
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3) O Relatório Final de Estágio Curricular Supervisionado deverá ser protocolado na 
plataforma online indicada pela coordenação do estágio obrigatório no prazo de até 
3 (três) meses do encerramento do estágio com carga horária obrigatória sob pena 
de reprovação. 

4)  No Relatório Final de Estágio Curricular Supervisionado deverá conter obrigatoria-
mente como anexo: 1) Contrato de estágio e plano de atividades com todas as assi-
naturas e carimbos devidos, 2) Aditivos do contrato (se houver). 

5) A não entrega do Relatório Final de Estágio Curricular Supervisionado ou a entrega 
em data posterior ao prazo final (de até três meses do encerramento do estágio)  
implicará em reprovação (mediante o registro de Nota Zero na Avaliação 2). 

6) O Relatório Final de Estágio Curricular Supervisionado será avaliado pelo professor 
Orientador que preencherá em campo próprio da plataforma online a avaliação e a 
carga horária cumprida, bem como a carga horária excedente (se houver). 

7) Para a avaliação do Relatório Final de Estágio Curricular Supervisionado o orientador 
deverá considerar as notas atribuídas aos relatórios parciais, a nota do supervisor de 
estágio no relatório final e a nota atribuída pelo orientador para o relatório final. 

8) Casos de plágio identificados durante a realização do estágio (por meio dos relatórios 
parciais ou final) ou mesmo após a realização da avaliação final, serão reprovados 
(mediante registro de nota zero nas avaliações), devendo o acadêmico fazer um novo 
estágio. 

 
 
Critérios para a avaliação do Relatório Final dos acadêmicos que realizaram o Estágio 
Obrigatório Mediante validação da carga horária do Estágio Curricular Obrigatório (Ar-
tigo 12 do Regulamento de Estágio do DCC):  
 

1) O Relatório Final de Estágio Curricular Supervisionado desenvolvido mediante a  
validação de carga Horária Obrigatória deverá seguir o modelo estabelecido pelo 
DCC, deve ter todos os campos a cargo do acadêmico preenchidos e conter a  
assinatura do estagiário. 

2) O Relatório Final de Estágio Curricular Supervisionado será avaliado por um  
professor convidado pelo professor orientador do estágio em campo próprio e a nota 
dada será correspondente a 100% da nota da Avaliação 1.  

3) O Relatório Final de Estágio Curricular Supervisionado deverá ser protocolado na 
plataforma online indicada pela coordenação do estágio obrigatório no prazo de até 
3 (três) meses da data do deferimento da validação da carga horária pela  
coordenação de estágio. 

4)  No Relatório Final de Estágio Curricular Supervisionado deverá conter obrigatoria-
mente como anexo a documentação de comprovação da atividade exercida conforme 
critérios estabelecidos no art. 12 do Regulamento de Estágio do DCC. A falta deste 
documento inviabilizará a avaliação do acadêmico, devendo o mesmo ser reprovado 
recebendo nota Zero na avaliação 1 e 2. 
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5) A não entrega do Relatório Final de Estágio Curricular Supervisionado ou a entrega 
em data posterior ao prazo final (de até 3 (três) meses da data do deferimento da 
validação da carga horária pela coordenação de estágio) implicará em reprovação 
(mediante o registro de Nota Zero nas Avaliações 1 e 2). 

8) Para a avaliação do Relatório Final de Estágio Curricular Supervisionado o orientador 
deverá considerar a compatibilidade das atividades desempenhadas pelo aluno com 
relação ao curso de Ciências Contábeis, com o período de curso do acadêmico, com 
a possibilidade de aplicação dos conhecimentos teóricos e práticos obtidos no curso 
e com o desenvolvimento de novas habilidades e conhecimentos. 

6) Casos de plágio identificados durante a realização do estágio (por meio dos relatórios 
parciais ou final) ou mesmo após a realização da avaliação final, serão reprovados 
(mediante registro de nota zero nas avaliações), devendo o acadêmico fazer um novo 
estágio. 

 
 

 
 


